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partir de um modelo de profilaxia do ciclo gravídico puerperal, que consiste em uma 
técnica de diminuição da dor do parto, promovendo maior conexão entre a tríade (mãe-
pai-bebê), utiliza técnicas psicológicas para lidar com qualquer stress, intervém nas 
intercorrências maternas e fetais amenizando a transição, identifica possíveis fatores 
desencadeadores do adoecimento psíquico, visando um parto e nascimento mais 
humanizado. 

§ 2º A presença de Psicólogos Obstetras não se confunde com a presença de
acompanhante instituído pela Lei Federal nº 11.108/2005. 

§ 3º É vedado aos estabelecimentos de saúde de que trata esta lei realizar qualquer
cobrança adicional vinculada à presença de Psicólogos Obstetras durante o período de 
internação da parturiente. 

§ 4º O Psicólogo Obstetra não receberá qualquer remuneração dos estabelecimentos
de saúde pela presença junto à parturiente durante os períodos de trabalho de parto,
parto e pós-parto imediato. 

§ 5º A proibição de permanência do Psicólogo Obstetra no momento do parto deve
ser exceção justificada, simultaneamente, por decreto de estado de emergência 
ou calamidade pública, proibindo expressamente sua permanência e por atestado
médico da parturiente que evidencie a impossibilidade de sua manutenção por razões 
sanitárias devidamente justificadas. 

Art. 3º Os Psicólogos Obstetras estão autorizados a entrar nas maternidades, casas 
de parto e estabelecimentos hospitalares congêneres, das redes pública e privada, 
do município de Cuiabá, desde que previamente cadastrados, com os respectivos 
instrumentos de trabalho, condizentes com as normas de segurança do hospital. 

§ 1º Para a habilitação descrita no caput deste artigo, os Psicólogos Obstetras deverão 
providenciar, o cadastro prévio nos estabelecimentos hospitalares e congêneres, com a 
apresentação dos seguintes documentos: 

I – carta de apresentação contendo nome completo, endereço, número do CPF, RG, 
contato telefônico e correio eletrônico; 

II – cópia do documento oficial com foto; 

III – certificado de especialização e registro profissional no Conselho Regional dos 
Psicólogos; 

§ 2º É vedado aos Psicólogos Obstetras à realização de procedimentos médicos ou 
clínicos, bem como procedimentos de enfermagem e da enfermaria obstétrica, entre 
outros. 

Art. 3º No caso de não atendimento das determinações dos estabelecimentos 
hospitalares, o Psicólogo Obstetra poderá ter o cadastro cancelado e ser impedido de 
acompanhar o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, para o qual tenha sido 
contratados ou designados e futuros acompanhamentos. 

Art. 4º O descumprimento de qualquer dispositivo desta Lei sujeita os estabelecimentos 
hospitalares e congêneres a uma das seguintes penalidades: 

I – advertência, na primeira ocorrência; 

II – sindicância administrativa; e 

III – denúncia ao órgão competente. 

Art. 5º As maternidades, as casas de parto e os estabelecimentos hospitalares 
congêneres das redes pública e privada, devem instituir regulamento próprio para o 
devido cumprimento desta lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.079 DE 11 DE ABRIL DE 2024.

INSTITUI CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A MANOBRA DE HEIMLICH NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída no Município de Cuiabá, no mês de março, a campanha “Abraço 
pela Vida”, para a informação e conscientização sobre a Manobra de Heimlich. 

Parágrafo único. A manobra de que trata o caput consiste na compressão abdominal 
para a desobstrução das vias aéreas superiores. 

Art. 2º A campanha será realizada nos seguintes locais: 

I - estabelecimentos que oferecem alimentos para consumo imediato; 

II - praças de alimentação de acesso público; e 

III - instituições escolares, creches e berçários do município. Parágrafo único. A 
campanha poderá promover o devido treinamento para a execução da manobra.

Art. 3º Quando realizado, o treinamento será ministrado por profissionais de saúde 
que trabalham em serviços de urgência ou emergência, ou pelo Corpo de Bombeiros 
Militar.”.

Art. 4º Serão afixados cartazes com orientações sobre a Manobra de Heimlich, de 
modo e em quantidade que permitam a fácil visualização por todos os frequentadores 
dos estabelecimentos elencados nos incisos do art. 2º. 

Art. 5º Ao estabelecimento que comprovar a realização do devido treinamento de todos 
os seus colaboradores ou funcionários, poderá ser concedido o selo “Abraço pela Vida”, 
o que o possibilitará de fazer uso publicitário da chancela oficial nas veiculações para 
promoção de seus serviços. 

Art. 6º O estabelecimento privado interessado deverá comprovar regularidade fiscal por 
meio de certidões emitidas pelas esferas competentes. 

Parágrafo único. O selo terá validade de um ano, renovado anualmente.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.077 DE 11 DE ABRIL DE 2024.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O SINDILIMP/MT - SINDICATO DOS 
TRABALHADORES DA LIMPEZA URBANA, LIMPEZA PÚBLICA, ÁREAS VERDES E 
AMBIENTAL DO ESTADO DE MATO GROSSO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o SINDILIMP/MT - Sindicato dos 
Trabalhadores da Limpeza Urbana, Limpeza Pública, Áreas Verdes e Ambiental do 
Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 11 de abril de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 7.076 DE 11 DE ABRIL DE 2024.

INSTITUI A LEI LIBERDADE RELIGIOSA NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Lei Municipal de Liberdade Religiosa no Município de Cuiabá, que 
se destina a combater toda e qualquer forma de intolerância religiosa, discriminação 
religiosa e desigualdades motivadas em função da fé e do credo religioso que possam 
atingir, coletiva ou individualmente, os membros da sociedade civil, protegendo e 
garantindo, assim, o direito constitucional fundamental à liberdade religiosa a toda 
população do Município de Cuiabá.

Parágrafo único. O direito de liberdade religiosa compreende as liberdades de 
consciência, pensamento, discurso, culto, pregação e organização religiosa, tanto na 
esfera pública quanto na esfera privada, constituindo-se como direito fundamental a 
uma identidade religiosa e pessoal de todos os cidadãos, conforme a Constituição 
Federal, a Declaração Universal dos Direitos Humanos e o Direito Internacional aplicável.

CAPÍTULO I 

Dos Princípios

Seção I

Da Liberdade de Consciência, de Religião e de Culto

Art. 2º A liberdade de consciência, de religião e de culto é inviolável e garantida a todos, 
em conformidade com a Constituição Federal, a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e o Direito Internacional aplicável.

Seção II

Do Princípio da Igualdade

Art. 3º Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, perseguido, privado de 
qualquer direito ou isento de qualquer dever por causa das suas convicções ou prática 
religiosa.

Seção III

Do Princípio da Separação

Art. 4º As entidades religiosas estão separadas do Município e são livres na sua 
organização e no exercício das suas funções e do culto.

Seção IV

Do Princípio da Não Confessionalidade e Laicidade do Município

Art. 5º O Município de Cuiabá não adota qualquer religião nem se pronuncia sobre 
questões religiosas, nos termos do artigo 19, inciso I, da Constituição Federal.

Art. 6º Nos atos oficiais e no protocolo do Município, será respeitado o princípio da não 
confessionalidade e laicidade.

Seção V

Das Definições

Art. 7º Para os fins desta Lei considera-se:

- intolerância religiosa: o cerceamento à livre manifestação religiosa, bem como o 
assédio e os atos de violência em ambiente de trabalho, instituições educacionais, 
estabelecimentos de saúde ou quaisquer outros ambientes públicos ou privados;

- discriminação religiosa: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada
na confissão religiosa, que tenha por objetivo anular ou restringir o reconhecimento, 
gozo ou exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades
fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro
campo da vida pública ou privada;

- desigualdade religiosa: as situações de diferenciação de acesso e gozo de bens,Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 380032003600380031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.




